
PROJETO DE LEI N' lll/2018, de øuÍoriø do Ðeputødo

Iï/ANDERLEY DALLAS.

de junho do øno corrente.

Incluído em Pquta na reunião ordintíría ctos díøs 19, 20 e 2I

lYão recebeu Emendøs

As Comissões de:

l. Constituição, Justiçø e Redução.

Em: 20. 01

Deputødo

l" Vice-

t^l


